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RECURSO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. OFICIAL DE JUSTIÇA. 
APURAÇÃO  DE  INFRAÇÃO  FUNCIONAL.  NÃO 
CUMPRIMENTO  DE  SEUS  DEVERES  FUNCIONAIS. 
CONFIGURAÇÃO.  INFRINGÊNCIA  AO  ARTIGO  154,  II, 
CPC  C/C  106,  IV  e  107,  XVII,  DA  LC  58/03.  PENA  DE 
ADVERTÊNCIA.  RAZOABILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  O Oficial  de  Justiça,  ao  descumprir  determinação  legal 
emanada da autoridade a qual está subordinado, descumpriu 
os deveres legais e agiu de forma inadequada perante todo 
Poder  Judiciário,  mesmo  não  tendo  se  referido  de  forma 
direta ao magistrado.

-  À  luz  dessas  circunstâncias,  procedendo  ao  conjunto 
probatório documentado nos autos,  parece-me inequívoca a 
reprovabilidade  da  conduta  do  recorrente  na  esfera 
disciplinar,  sobretudo porquanto as provas são assentes em 
denotar a ocorrência dos fatos objetos de discussão.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA o Egrégio Conselho da Magistratura do Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso, 



integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 135.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  pelo  Servidor 
Pedro Paulo Queiroz da Costa, Oficial de Justiça lotado na Central de Mandados do 
Fórum Cível, matrícula nº 471.331-1, contra decisão prolatada nos autos do presente 
Processo Administrativo Disciplinar, instaurado a partir da Portaria nº 51/2015, cujo 
dispositivo,  após  devida  tramitação  processual,  aplicou-lhe  a  penalidade  de 
advertência.

Na decisão recorrida, o Juiz Corregedor registrou, em parecer 
ratificado pelo Corregedor-Geral da Justiça, que o servidor infringiu as proibições do 
artigo 106, I, III e IV c/c 107, XVII, do Estatuto dos Servidores Públicos da Paraíba (LC 
nº 58/2003), dessa forma, de acordo com o que dispõe o art. 118, do mesmo estatuto, 
deve-se aplicar a penalidade de advertência.

Irresignado  com  tal  pronunciamento,  o  processado  interpôs 
recurso  administrativo,  pugnando  pela  reforma  do  decisum,  argumentando  a 
inexistência de determinação judicial descumprida, uma vez que o Juiz não afastou a 
norma processual que determina que as citações e intimações devam ser realizadas 
pela via postal.

Assevera que a expedição de mandado foi uma deliberação do 
próprio  cartório,  razão  pela  qual  não  existe  ordem  emanada  de  autoridade 
competente descumprida.

Narra sobre a legalidade do ato, ausência de descumprimento 
de ordem superior, inexistência de hierarquia entre analistas e técnicos judiciários e a 
contradição  da  Corregedoria-Geral  de  Justiça  que  endossou  ato  manifestamente 
ilegal.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, para reformar a 
decisão  do  Exmo.  Des.  Corregedor,  diante  da  inexistência  de  conduta 
disciplinarmente  punível,  determinando-se  o  arquivamento  do  processo  sem 
aplicação de qualquer penalidade.

É o relatório. 

VOTO.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuísta 
em  disceptação,  cumpre  adiantar  que  a  insurgência  formulada  pelo  servidor 
processado não merece acolhida.



A  esse  respeito,  fundamental  destacar  que  a  controvérsia 
submetida ao crivo desta instância transita em redor de ter o servidor descumprido 
ordem manifestamente legal, ao deixar de cumprir mandado de intimação expedido 
pelo Cartório, consubstanciada na certidão por ele elaborada, ao afirmar que deixara 
de citar o réu por “não restar evidenciada a observância ao que preceitua o art. 239, 
caput, do Código de Processo Civil”. 

À luz dessas circunstâncias, procedendo ao conjunto probatório 
documentado  nos  autos,  parece-me inequívoca  a  reprovabilidade  da  conduta  do 
recorrente na esfera disciplinar, sobretudo que restou incontroverso que o servidor, 
afirmou que “deixa de dar cumprimento ao presente mandado judicial em virtude de 
não restar evidenciada a observância ao que preceitua o artigo 239, caput, do Código 
de Processo Civil, não agiu em conformidade aos preceitos legais”.

Nesse referido diapasão, ao arrepio das arguições ventiladas na 
peça recursal, não subsistem dúvidas de que a conduta investigada e atribuída ao 
Oficial de Justiça, tal como ocorrida e esclarecida nos autos, detém, inequivocamente, 
o condão de influir na esfera funcional do processado, sobretudo porquanto a ampla 
reprovabilidade da sua atuação produz gravíssimas e irremediáveis consequências à 
imagem e, sobretudo, à moralidade e credibilidade social da instituição à qual se 
vincula o servidor, ocasionando, pois, uma sensação de descrédito e de imoralidade 
institucionalizada no Poder Judiciário e afetando, sobremaneira, o modo como este é 
visto pelos jurisdicionados.

O  não  cumprimento  de  ordem  emanada  de  autoridade 
superior, no caso o Juiz do feito, gera, automaticamente, o descrédito da autoridade 
judicante, na medida em que é dever do Oficial de Justiça executar as ordens do juiz 
a que estiver subordinado, nos termos do art. 154, II, CPC, in verbis:

“Art. 154.  Incumbe ao oficial de justiça:
(...)
II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;”

Desse  modo,  cabe  ao  Oficial  de  Justiça,  dentro  de  suas 
atribuições e desde que a ordem emanada da autoridade judiciária não seja ilegal, 
executá-las  em  sua  integralidade.  Pensar  de  modo  diverso,  acarretaria  prejuízos 
irremediáveis ao Poder Judiciário, já que se nem os próprios servidores do Poder 
acatam as ordens judiciárias, o que falar dos jurisdicionados.

Ademais, a ausência de cumprimento de ordem evidentemente 
legal, afronta os seus deveres funcionais estabelecidos em lei, tais como no CPC e na 
Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba – LOJE:

“Art. 154.  Incumbe ao oficial de justiça:



I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 
demais  diligências  próprias  do  seu  ofício,  sempre  que 
possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando no 
mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora;

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;”

À luz dessas circunstâncias, procedendo ao conjunto probatório 
documentado  nos  autos,  parece-me  que  estão  presentes  os  fundamentos  e 
justificativas para a manutenção da pena disciplinar aplicada ao servidor.

Destarte, é de extrema relevância salientar que o entendimento 
mais recente e abalizado sobre a matéria em apreço dispõe acerca da possibilidade de 
punição  disciplinar  de  servidor  público  que  deixa  de  praticar  atos  emanados  da 
autoridade hierarquicamente superior e, no caso dos autos, o Juiz de direito a que 
estiver subordinado. Sob o prisma em questão, transcrevam-se alguns julgados:

RECURSO  ADMINISTRATIVO  -  IMPOSIÇÃO  DE  PENA  DE 
SUSPENSÃO DE 15 DIAS - PENA CONVERTIDA EM MULTA - 
PROCESSO  ADMINITRATIVO  DISCIPLINAR  -  OFICIAL  DE 
JUSTIÇA  -  INOBSERVÂNCIA  DO  PRAZO  PREVISTO  PARA 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL - INÉRCIA - NÃO 
ATENDIMENTO  DE  POSTERIOR  ORDEM  JUDICIAL  DE 
DEVOLUÇÃO  DO  MANDADO  -  DESCUMPRIMENTO  DE 
DEVERES FUNCIONAIS E DE ORDEM EMANADA DE JUIZ DE 
DIREITO - PENALIDADE CONFIRMADA. - De acordo com a Lei 
Complementar nº. 59/2001, são deveres comuns aos servidores dos 
órgãos auxiliares dos Tribunais e da Justiça de Primeira Instância: 
exercer  com  acuidade,  dedicação  e  probidade  as  atribuições  do 
cargo,  mantendo  conduta  compatível  com  a  moralidade 
administrativa; ser assíduo e pontual; cumprir as ordens superiores, 
exceto  quando  manifestamente  ilegais;  atender  com  presteza  e 
urbanidade aos magistrados, representantes do Ministério Público 
e  da  Defensoria  Pública,  advogados  e  ao  público  em  geral, 
prestando as informações requeridas e dando recibo de documentos 
ou  outros  papéis  que  lhes  forem  entregues  em  razão  do  ofício, 
ressalvadas as protegidas por  sigilo.  -  A pena de suspensão será 
aplicada em caso de descumprimento de dever funcional previsto 
em  lei,  regulamentação  ou  norma  interna  e  de  violação  das 
proibições que não tipifiquem infrações sujeitas a penalidade de 
demissão. - Manutenção da penalidade aplicada. (TJ-MG - Recurso 
Administrativo:  10000140504895000  MG,  Relator:  Dárcio  Lopardi 
Mendes, Data de Julgamento: 06/10/2014,  Conselho da Magistratura 
/  CONSELHO  DA  MAGISTRATURA,  Data  de  Publicação: 
10/10/2014) (grifou-se)



Quanto  à  alegação  de  que  não  houve  descumprimento  de 
ordem  judiciária,  uma  vez  que  o  juiz  não  afastou  o  disposto  no  art.  239,  CPC, 
entendo que não cabe ao Oficial de Justiça questionar a ordem judiciária, tampouco 
insinuar que o Juiz errou ao determinar a expedição do mandado.

A autoridade judiciária ao determinar a intimação das partes 
para comparecerem à audiência, não precisa, expressamente, afastar a aplicação do 
art. 239, do antigo Código de Processo Civil, para que a intimação seja realizada por 
intermédio de mandado. 

Ao  Oficial  de  Justiça  cabe,  apenas,  cumprir  o  mandado  sem 
duvidar da capacidade intelectual do Magistrado ou sem questionar sua forma de 
escolha de intimação.

No mesmo norte,  a alegação de que a escolha pela forma de 
intimação se deu por escolha do cartório não merece prosperar, já que, da mesma 
forma,  cabe  aos  servidores  daquele  setor  apenas  o  cumprimento  da  ordem legal 
emanada pela autoridade judiciária, sem questionar sua forma de escolha ou duvidar 
da capacidade intelectual do magistrado.

No caso dos autos, o cartório apenas cumpriu a determinação 
legal contida no processo, expedindo o mandado de intimação, não havendo se falar 
em sua escolha em detrimento da do Magistrado.

Trasladando-se, pois, o entendimento em comento à casuística 
dos autos, vislumbra-se o perfeito enquadramento das condutas empreendidas pelo 
polo recorrente, antes referidas, enquanto violações frontais aos dispositivos inscritos 
nos arts. 106, inc. I, III e IV, e 107, inc. XVII, da Lei Complementar Estadual de n. 
58/2003, in verbis:

LC 58/2003, Artigo 106 – São deveres do servidor: I – exercer 
com zelo e dedicação as atribuições do cargo; III – observar as 
normas  legais  e  regulamentares;  IV  –  cumprir  as  ordens 
superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

LC 58/2003, Artigo 107 – Ao servidor é proibido: I -  XVII – 
comprometer a imagem do serviço público mediante conduta 
ou procedimento inadequado ou desidioso;

Com  efeito,  cumpre  consignar  que  as  normas  transcritas 
coadunam, sem maiores digressões, com a inteligência que consagra a extensão da 
reprovabilidade disciplinar aos atos praticados pelo servidor público que deixam de 
observar as normas legais e de cumprir as ordens superiores, quando repercutam na 
moralidade e na credibilidade da instituição à qual se vincula.



Como sabido, não existe responsabilidade objetiva dos agentes 
públicos  perante  a  Administração  Pública,  de  maneira  que,  para  que  ocorra  a 
responsabilização  do  servidor  em  decorrência  de  ilícito  funcional,  deve  haver  a 
comprovação  cabal  da  sua  culpa,  em  qualquer  das  modalidades  previstas 
(negligência,  imprudência  ou  imperícia)  ou  de  dolo,  bem  como  do  nexo  de 
causalidade entre a ação ou omissão culposa ou dolosa e o dano.

Destarte,  tendo  em  vista  as  capitulações  destacadas  nos 
parágrafos  acima,  bem  como  a  necessária  punição  pelo  desrespeito  a  deveres 
funcionais  do  serviço  público,  faz-se  essencial  salientar  que  a  aplicação  da 
penalidade administrativa deve atentar para a correspondência entre a qualidade e a 
quantidade da sanção e a grandeza ou grau de responsabilidade do responsável pela 
falta, segundo art. 117, da LC 58/03.

Adentrando-se  em  tal  mister,  o  art.  116,  do  citado  diploma 
elenca:

LC 58/2003, Artigo 116 – São penalidades disciplinares:
I – advertência;

Já o art. 118, prevê que:

Art. 118. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 
violação de proibição constante do art. 107, incisos XIII, XIV, 
XV, XVI, XIX, e inobservância de dever funcional previsto em 
lei,  regulamentação  ou  norma  interna,  que  não  justifique 
imposição de penalidade mais grave.”

Diante desse cenário,  não vejo outra possibilidade que não a 
manutenção da penalidade de advertência, infligida ao ora recorrente em decorrência 
dos fatos apurados, inclusive, a fim de evitar acontecimentos futuros.

Fundamental ressaltar, ademais, que, para além da adequação e 
da razoabilidade no arbitramento de tal sanção, a negação da existência de conduta 
disciplinarmente punível, conforme pretendida pelo insurgente, não seria condizente 
com as peculiaridades da causa ou, sequer, com a disciplina legal regente da matéria, 
posto que de acordo com o artigo 118, da LC n. 58/2003.

Em  razão  do  exposto,  não  enxergo  razões  para  acolher  a 
pretensão  recursal,  até  mesmo  porque  o  parecer  homologado,  ora  atacado, 
apresentou-se escorreito e razoável, não merecendo retoques, em razão do que, nego 
provimento ao recurso.

É como voto.



DECISÃO

O Egrégio Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Desembargador Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque, Presidente. Relator: Desembargador João Alves da Silva. 
Participaram  do  julgamento  os  Desembargadores  Leandro  dos  Santos  Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira. Impedido o Des. Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor 
Geral de Justiça) e ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Desembargador José 
Ricardo Porto (Vice-Presidente).

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Jacilene 
Nicolau Faustino Gomes,  Procurador de Justiça em substituição ao Exmo. Senhor 
Doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador Geral de Justiça.

Sala das Sessões “Desembargador Manoel  Fonsêca Xavier  de 
Andrade”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  04  de 
novembro de 2016.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator


